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resuMo: O presente trabalho objetiva demonstrar 
as impropriedades das lições doutrinárias que 
estudam a imputação dos danos decorrentes do 
rompimento da promessa de casamento a partir 
do art. 186 do Código Civil, assim como das deci-
sões judiciais que majoritariamente encerram os 
litígios afirmando tratar-se de exercício regular 
de direito, eis que ambas desconsideram todo o 
arcabouço jurídico informador da responsabili-
dade pré-contratual, notadamente pela ruptura 
desleal das entabulações, que tutela a confiança 
e sanciona, à luz do art. 187 da codificação civil, 
a infringência das legítimas expectativas desper-
tadas no nubente.

Palavras-chave: Quebra de promessa de casa-
mento – Abuso de Direito – Legítima Expectati-
va – Dever de Lealdade.

aBstract: The aim of this paper is to demonstrate 
the inaccuracies in the legal literature that ex-
amines civil liability arising from the breach of a 
promise to marry based on Article 186 of the Civil 
Code, as well as Court decisions that consider it 
as a regular exercise of rights. Both the legal liter-
ature and case-law disregard the provisions con-
cerning pre-contractual liability, especially those 
related to unfair breach of negotiations, which 
protects the legitimate expectations of the bride 
and the groom on the basis of Article 187 of the 
Civil Code.
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desde a revogada codificação de 1916, desprezou o instituto, que também não recebeu 
uma maior atenção dos nossos estudiosos.

O resultado desse descuido, como se pôde constatar, é a ausência de elementos téc-
nicos nos predominantes entendimentos judiciais sobre o tema, que, por sinal, encon-
tram-se muito distantes de formarem uma jurisprudência estável, íntegra e coerente, 
como preconiza o art. 926, caput, do novel Código de Processo Civil.

Por isso, tem-se que a pretensão deste trabalho fora, efetivamente, contribuir para 
a construção de um modelo decisório satisfatório à resolução das controvérsias envol-
vendo a imputação civil dos danos decorrentes do seu rompimento, que, para nós, fun-
damenta-se no exercício abusivo do direito, em infringência à confiança relacional e às 
legítimas expectativas despertadas entre as partes.
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